
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita
Estado de São Paulo

LEI N» 3.194 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.

REVOGA A LEI N° 2.972, de 08 de junho de 
2011, QUE AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DF USO DE IMÓVEL A 
ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS SHAMMÁ E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GLÂUBER GUILHERME 8ELARMINO,
(Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Raulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas oor Lei,
FAÇO SABER aue a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Le;

Alt. 1° ■* Fica revogada a Le> nü 2.972, de 08 de junho de 
2011, aue autonza a concessão de direito real de uso de imovei à Associação 
de Amigos Shamma e dá outras providências.

Art. 2o - As despesas para a execução da presente Lei correrão 
oor conta das dotações próprias do orçamento viqente. suplementadas se 
necessário.

O Prefeito,

GLAUBER GUI
Publicada no

O
nesta data.

Art. 3 o - Esta Lei entra em vigor na da

Prefeitura da 
09 de novern

pubiicacão

Barra Bonita,

/ \ / x  ^
ANTONIO SERGIO RERASSOU FILHO
Diretor do Departamento de Gestão de 
Documentos


